
2.° SEMESTRE. ( 88 ) 1840.
.Norembrc fn ça imprim ir, pu blicar, e correr. Dada no Paço das -Necessidades, a os nove de No..

9 vembro de mil oi tocen tos e qu arenta. = A RAI.N lIA com Ru br ica e Guarda. =
Conde do Botnfim, = Legar do Sello das Armas Reaee.

Curta de Lei, pe la q ua l. Vo:;~a Ma gest .ad e M anda executar o D ecreto das C ôr
te! G e raes l confirmando o 'Decreto de deeenc ve d e F evereiro de mil oit ocentos trinta
e seis . q ll ~ concede u a J eronyrna de Sâo J 05é, viuv á de An to nio das M"rcê'S e Bar
ros , Co nt ra- Mestre q uP. fo i de C ar pinteiros de M a chado do Arsen -! d a M ,.rinha, a
P cn sào de d U2P.Ol Oli rfÍ is dia rioa, como nella se declura. = P ara Vossa J.'.lage:itdde vêr,
= Eduardo Gcntwck P ouollo , • fez.

:DIABI 'O DO COVEBNO N.o 27 1. = 14 DE NOVEMBRO.:

1840.
Ncvcuibro

11

M 1 N 1ST F. n I O D OU E I NO.

CHEGANDO ao c on hecimento de Sua l\ln g- eslade a R AI NHA, q ue na Ad min :s..
traç ão do Concelho de E lva s se p re tfcu o a buso de se d eixa re ru de vrsu r os pass;'1Jor
tes no acto da sua a prceente ç âo , t roc an do-os por cautelas p-ovi eoriaa, COlIJO as duas
juntas por cópia , p <~ r cud e um n d as quaes se exigc , segundo se d iz , o «nru hnneuto
de quarenta r éis ; e cum prindo n flo só co hi bir no futuro es te esca nda loso p rocedi meu
to, mas puni-lo no pa seado r J\l a nda a Mesma August a Senhora, p~l<1 St!c r~ l.H ia

d'Estado dos Negoci es do Hei no , que o Adm inistrudor G e rn l de Porta leg re ', eXjJeça

para esse effe ito a s mais termi nantes o rdens , P. ex •• m ine se e ffec u va rnente pelas re fe ..
ridas 'Cautelas se pe rcebe a lgu m ernolu-ne n to , dando pa r le 110 caso alli rlllacivo pa ra
se proceder cOO JO fôr j ust o centra quero se nr--st rar cu lpado, 011 n a q uel!e OLl eu) o ut ro
qualqu er Conce lho: devendo ou t ros im fa aer con star aos l\ u mild :il t raJ ores seus suho r
dinudos , que não lia L ei qLli: lhes conceda e molumento pelos vis tos dos passapo ues ,
antes o Arti go ~3 das lnstiucçôc:s do lteg lmento de ~iJ de j\ h io de 182á, c x p r~ s s a ·

mente ord ena q ue ellee sejam g ra tuitos.
Palacio d as Nece ssidades, cm 11 de Novembro de 184,0. = Rodrigo da Fonseca

M aga/háe..

- - - - ===-1:-(>-1....=-- - -

:OIARIO DO GOVERNO N." 272,=16 DE NOVEMBRO.

~I I r..- 1 ST E B 1 o D A J US T I C A•
•1114ü. 1\ ;f"

Novembro lll. A"'I>A e UAl Niu., pela Secreta ria d'Est udo do s Nogocios E eclesia sti cos e de
13 J ustiçu , remetter ao Conselheiro Presidente da Hela ç jio do Pou.o o inclu so O tlicio

d ocementud c , em que o Adm ini strador Gera l do D istricto de Villd Real expõe o a bu ..
80 pra tica do 1Iê1 ~ conces -ôes de úançae , e pr incipul mento na remoção de presos para
drfferen tes Ca dêas a tit ulo d a falta de _ se ~ ur <J nça d e/ las j ti fun de que O mes mo Con,
sclhei ro , .e tn vi!'! l u d a s Ci rc ula ree de 6 e 20 de Agoslo de 1836, dê as pro viden ci a s
nccessori es pall! que se nâo abu -e de Uni a dispos iç :'io , q ue tendo por fU15 evit ar a eva..
tão dos presos nos casos eómeme e m que n ão bu a q ue ]la eeg urunçn, está pelo contra ..
r io servi ndo de meio, co rno se aftir mo , para se conseg-ui r essa evuxà o, que tanto c um
pre preveni r pelos g re vissi mos i ncou venlen tea q ue resu ltarn della: fica ndo certo o d i to
Presidente de que a respei to d a s fJanç as , a q ue al lude o men cion ado O ffi cio , já se
deli providenc in nn Po rtarlu de 18 de Jul ho pr óx imo pretortto , pu blicada no D ia r!o
do G overno N ," 177 ,

P ala ci o das N ecessid ad es ~ cm l :i de N o vembro de 184·0, = A ntonio Bernardo
da Cosia Cabral.

---~<=Il!I"'''''''''' 8<ilLl!:!iõf=---_
DIARIO DO GOVERNO N.o 275 . = 17 DE NOVEMilRO.

l'tlINI ST E RI O DO RE IN O.

1840. A
Novembro CHANDO"SE disposto, pela Lei de 31 de Julh o de 1839, com referen d a 00 P s'..

~ recer numero cento cincoenta e cinco da Ocmm issâode Instrucç à o Publ ica , que os

judite.nozes
Highlight
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SEMESTRE. ( 89 ) 1840.

Profeesoree das Cadeiras extinctas sejam postos em effectivo excrcicio , como melhor Novembro
convier ao Serviço Publico: e Tomando Eu em comidernçâo a Consulta do Conselho I
Cleral Director do Ensino Primaria e Secundario, e as diversas Representações que
J\le foram presentessobre o cumprimento da referida Lei na sua applicaçào aos Pro-
fessores assim do ex tincto Collegio dos Nobres, como dos antigos Estabelecimentos
litterarios desta Capital, para se obter a mais uril collocaçâo das Aulas, e distribui.
çâo do se-rviço: . Hei por-bem Ordenar provisoriamente o seuuinte •

Afligo 1.° As Aulas do Lycêo Nacional de Lisboa serão collocadas no Edificio
de S. .J oâo Nepomuceno .co tno ponto central ,da Cidade.

Art. Çl.o Nas extremidades Oriental e Occidental de Lisboa deverão abrir-se
dous Cursos de I ustrucçâo Secundaria; freando um delles no Ediflcic das Mcrcieiras,
contigua a Sé Cuthedral da Estremadura, e outro no Edifício do antigo Estabeleci
cimento de Belém.

Art, 3. 0 Proceder-se-ba pela Repartição das Obras Publicas aos concertos e
obras necessarins nos Edifícios acima mencionados.

Art. ,4. 0 ,A Aula de -L ingou Arabe permanecerá no Edifício da Academia Real
das Sciencias ,

Art, 5: No quarto Julgado fIcará collocada lima Aula de Ftlosofie Racional e
Moral.

Arte 6. 0 Haverá tres Substitutos para as seis Cadeiras de Latim das tres Escó
las, Central , Oriental, e Occidental ,

Art. 7.0 As disciplinas que hão de lêr-se nas Escóles , e bem assim os Profes..
seres que devem reger as Cadeiras respectivas, vão designados na relação que faz
parte desle Decreto , e baixa aesignada pelo Ministro e Secretario d' Estado dos Ne..
godos do Hei no.

§ 1.0 Uns e outros Professores passarào immediaLamentc a ter exercício nas Ca
deitas que lhos 'sêo destinadas.

§ g-. u • O~ Professores da Escôla Oriental deverão abrir as A uias nas casas de
sua propria morada, em quanto se nào apromprar o Edifício Publico onde ellas hào
de ser cotlooadas.

Art , 8. 0 O Comrniss er!o dos Estudos em Lisboa continuará no exerciclo das
funcçôes daquelle emprego, até se verificarem os casos previstos pelo Decreto de 6
de Novembro de 1337.

Act. 9. 11 Ficam substituidas por eetas disposições us do Decreto de'S!8 de Setem-. ,
bro do corrente armo. .

O Ministro e Secretario d'E'5tado dos Negocios do Reino assim o tenha entendi
do, e faça executar. Paç-p das Necessidades, em deus de Novembro de mil oitocen
to. e quarenta, = RA [NHA. = Rodrigo da Fonseca klagaIMe<.

Relação das Cadeiras e Professores a que se referem as disposições
do Decreto da data de hoje.

Eecála Central (L.yeio Nacionat),

GHUlrrUTrC,\. e. Lingoa Latina c-c Francisco da Rocha Martins Furtado (Pro..
prietario).

Latinid.de-Manoel Francisco de Oliveira (Proprietario).
Gramme tica e Lingoa Grega- Antonio Mario. do Couto (Proprietario).
LIOR'lla Franceza elngleza-Carlos Luiz de Montaigut Pereira de Soasa (Tem-

porario ).
Lingoa Allemã-Jo!ié Frederico Withinich (Proprietario).
Filosofia Racional e M oral-A ntonio Pretexteto de Pina e Mello (Propriet.rio),
Geografia, Chronoloaice e Histories - Antonio Ferreira Simas (Propnetnr!c).
Oratória. Poética, e Litteratu ru cluesice , principalmente a Portuguesa - Fran..

cisco Freire de Carvalho (Propri étario).

Escóla Oriental.

Grammatfcae Lingoa Latina- Antonio Gaspar Gomes (Pr.oprietario).
Latinidade -José Maria da Silveira Almendro (Proprietario).
Grammnuca c Lingoa Grega- Manoel Eiras de Meira Torres (Proprietario).
Língoa Francez e.c-, Pedro AUg'U8to Adolpho Monperrino (Proprietario).
Filosofia Racional c Moral- Francisco Xavier de Almeida (Proprietario).
Geografia, Chronologia, Historia, Oratoria e Poetíce-e- Henrique Henriques de

Brito {Pro prietario), '
SERIE X.=2.' PARTE. 23



2.° SEMESTRE. ( 90 ) 1840.

Escúla Gccidontai.

Clual"lo ,Julgado.

Novembro

•
G ram matica e Língoa Lui na - JOIJ_de Lem os Pin to de ' F a ria ( P roprieta r!o),
Latinidnde - J oã o Bar bas du -To rre ( P roprieturio) .
G ra rn rnetice cLi ngoc Gt cgu - ·Manoel J osé Delfim ( P ropríeturi ó).
F ilosofia Racional e l\'lol"al - D. M a ncel do Patrocín io S ampayo e C o!! ll1 ' ( Pro-w

prietario) .
G eogmfio , Chro no log ia, Historia , O rm oria e P oeti ca""';" Antonio Caetan o Pe

reira (S ubsü tu 10).

F ilosofia Racional c Moml- J osé do E spiri to Sa nto Ch aves ( P roptiere rlo).
Su bsti tutos das Cadeiras de J... ntim de todas as E scólas- An ton io Se rgio de üJih

veira da Costu ; Francisco José da Silv a P enha,
P alscio das Necessidades , em '. ~ de N ovembro de 18·10. ~ R odrt'{Jo da Fons eca

lIfagalilács .

1>1 I N 1 ST E R I o D A :I Ud T I ç A,

14 "1'ENOO o Alvuni.. de 2f> de Agosto de 177 4.. pa ragraphos 28 c 'ilS 'esfabelf'c icl o
e m tod as as Cidudes (exce pto Lreboa e P or tu) nas Yillae , If! nos Loga res do Hel nc ,
D upoaitar ios nomead os pelas Ccma ras , e po r el las a fran çados , para glla rda do5 mo
vei s penh orados, e par a. a rrecadação do prouu ctc d as arrcmo taç ôes, os q uaes Deposi
tados ainda subsi stem cm mu itos Conce lhos : e núo havendo Legislaç ão que expre!Sü"
mente o extin ga nu pa rte relat ivo ao preço das a r rem a taç ões jtld iciaes , nem disposi..
çâo qu e não seja concitiuvel <':CJ 01 ' ao ex ts tenciu - de -simllh;)' Oles D epoaitarios , de cuja
falta resultam gra víssimos ineo uvenien tes que i m por ta re mover : Sua Mageslade o.
RUNHA :, Ccnformcn do-Se com us. infor UlaçÕ,!s:h avh:las::sobl'e"n ' m.àteriu r 'H ouve por
bern Ordenar, que seja cumprido o citado Alvará ', resmbeleceodo..se os Depositarios
geraes para todos os fi ns co mpetentes, men os pa ra a custodia cios 'moveis de qu alquer
g énero penhorado~, os quaes de..-e t"l deposita r-se pe lo modo- designedo nu ~gllnd a

P a rte da Reform e Judicia l Artigo Q33 . ~ O que a. .Mesmc Au gus ta Sen hora Ma nda ,
pela Secre ta ria d'Estado do s Negocies E cc lceiasr icos e -de .l u sti ça , pervicíp ár a o
Conselheiro Procurador G eral da Cor ôu ,:parll que ~ . 11cau.d o na lntelligenci u de que
pel o Minist ér io do Heino vào ser expedidasus orde ns neoeHa riáS: para aquel le cfff"lto
passe lam bem as que entender aos Agentes do M inisier to Publico, a fim de que no s
casos occorrentes prom ovam a observun c ja da. Lei. . . . .

P alac íoda, Necessidades, em 14 de Nove01bro de 1840:="A ntonio B ernardo do
CosIa Cabral.

----~~ " "

DIARIO DO e-OVEBN'O 'N.o 274. - 18 DE NOVEMBRO.

U J N 1s T E R 1 o D o R E I N O.

1840. S " "
Novem bro _ k v A, M a geMade a R .UNIU , a Q uem foi presente o otrreto do A dminis trndor

13 , Gera-~ dú D 'i::ÚlI cto de Faro, com data d e 30 de O ut ubro ' unime pedind o, se ,:Ihe d e..
clure , se e ás -C J. maras M'un íci pae~ q ll C' compete receber 06 capitaes distract ndos , e
OEl juros vencidas , que untes eram recclhid os nos Cofres 'dos Orfâos, e se, nesse caso,
as mesmas Üa mnras pode m applicar equelles -q aa ntins. ús despesas necessa rins pa ra
a li liquida ções , de que rracta a Portaria Ci rcu l.« de 30 de Out ubro d~ 18j 9 , ou a
out ras a seu ca rgo : !\ la nda pa rticipa r 'eo. refen do Ad minist rador Geral, para sua
imetligencic c effei tos convenientes, que se na E scriptu ru de empréstimo celebrada
com o rnntu ati c se designar a qlle c rfàc perteneie o ca pi ta .l mutaado , é peta!lle o
respectivo Juiz de -Pa z .' que d e ve- serrequeridc o co mpeteu te d ifilrar.le , .e en trega do
ca r'; i ~ll l .-e' juros; se porém nâo bO\l ·v'€r:-ta l: declara çâ o , como , pelu P orta ria d~ 17 de
...M..Hço de 18aõ; as arcas dos OJf; lO& foramentregues á~ C am-anfb Mnh icip aes , ·pa ra
serem .por el las di stribuidcs-os d in heiros pelo s J-u rz~ de Paz a q ue m pert encessem , é
ás mesmas Carnara'~r q "e- compe te ecceitar o dist recte , u fazer ent ra r no Cofre o ca..
pital e j uros , sem tod av ia poder di-pôr delies para qualquer despeaa d o Mun icipio ,
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